
 GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

 LEIS
 LEI Nº 15.491, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

(PROJETO DE LEI Nº 349/10, DO VEREADOR 
CHICO MACENA - PT)

Denomina Praça Nilo Batista Suguiyama o 
espaço livre público inominado delimitado 
pelas Ruas Coelho Barradas e Doutor Ar-
mando Tarantino, situado no Distrito da 
Vila Prudente, Subprefeitura Vila Prudente/
Sapopemba, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Nilo Batista Suguiyama o 
espaço livre público inominado delimitado pelas Ruas Coelho 
Barradas e Doutor Armando Tarantino (Setor 44 - Quadra 69), 
situado no Distrito da Vila Prudente, Subprefeitura Vila Pruden-
te/Sapopemba.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

dezembro de 2011.

LEI Nº 15.492, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

(PROJETO DE LEI Nº 417/10, DO VEREADOR 
TONINHO PAIVA - PR)

Denomina Praça João Antonio Patrício o 
espaço livre público inominado delimitado 
pelas Ruas Ciane, Damastes e Viela 2, loca-
lizado no Distrito de Vila Jacuí, Subprefei-
tura São Miguel, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça João Antonio Patrício o 
espaço livre público inominado delimitado pelas Ruas Ciane, 
Damastes e Viela 2 (Setor 131 - Quadra 164), localizado no 
Distrito de Vila Jacuí, Subprefeitura São Miguel.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

dezembro de 2011.

LEI Nº 15.493, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

(PROJETO DE LEI Nº 556/10, DO VEREADOR 
JOSÉ FERREIRA-ZELÃO - PT)

Denomina Praça João Ferreira dos Santos o 
espaço livre público inominado localizado 
na confluência da Avenida Marechal Tito 
com a Rua José Cardoso Pimentel, no Dis-
trito do Itaim Paulista, Subprefeitura Itaim 
Paulista, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça João Ferreira dos Santos o 
espaço livre público inominado localizado na confluência da 
Avenida Marechal Tito com a Rua José Cardoso Pimentel (Setor 
133 - Quadra 81), no Distrito do Itaim Paulista, Subprefeitura 
Itaim Paulista.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

dezembro de 2011.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 52.827, DE 1º DE DEZEMBRO DE 

2011

Altera o Decreto nº 27.115, de 14 de ou-
tubro de 1988.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 2011-0.248.394-6,

D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 27.115, de 14 de outubro 

de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos 
da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com 
alterações posteriores, a entidade denominada NOVA 
"4E"- ENTIDADE ESPECIALIZADA EM PESSOAS ESPE-
CIAIS, CNPJ nº 62.063.060/0001-00, sediada no Muni-
cípio de São Paulo." (NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

dezembro de 2011.

DECRETO Nº 52.828, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2011

Suspende o expediente nas repartições mu-
nicipais nos dias 23 e 30 de dezembro 
de 2011 e determina a compensação das 
horas não trabalhadas, na forma que espe-
cifica; estabelece o início do expediente às 
12 (doze) horas nos dias 26 de dezembro 
de 2011 e 2 de janeiro de 2012.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica suspenso o expediente na Administração Públi-

ca Municipal Direta, Autárquica e Fundacional nos dias 23 e 30 
de dezembro de 2011.

Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 
decreto, deverão os servidores compensar as horas não traba-
lhadas, na proporção de 1 (uma) hora/dia, a partir do dia 5 de 
dezembro de 2011, sem prejuízo do cumprimento da jornada de 
trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º. A compensação, a critério da chefia imediata, deverá 
ser feita no início ou final do expediente.

§ 2º. Os servidores que se encontrarem afastados no perío-
do da compensação deverão efetivá-la a partir da data em que 
reassumirem suas funções.

§ 3º. A não compensação, total ou parcial, das horas de 
trabalho acarretará os descontos pertinentes e, se total, tam-
bém o apontamento de falta ao serviço nos dias 23 e 30 de 
dezembro de 2011.

Art. 3º. O expediente na Administração Pública Municipal 
Direta, Autárquica e Fundacional, nos dias 26 de dezembro de 
2011 e 2 de janeiro de 2012, terá início às 12 (doze) horas.

Art. 4º. Excetuam-se do disposto nos artigos 1º e 3º deste 
decreto as unidades cujas atividades não possam sofrer solução 
de continuidade, as quais deverão funcionar normalmente nos 
dias ali referidos.

Parágrafo único. Nas demais unidades, a critério dos res-
pectivos titulares, poderá ser instituído plantão nos casos 
julgados necessários.

Art. 5º. Caberá às autoridades competentes de cada órgão 
fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto, vedada 
a concessão de abono nos dias 23 e 30 de dezembro de 2011.

Art. 6º. As demais entidades da Administração Indireta 
poderão dispor internamente, a seu critério, sobre a matéria de 
que trata este decreto.

Art. 7º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

dezembro de 2011.

DECRETO Nº 52.829, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2011

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.528.797,86, de acordo com a Lei nº 
15.356/10.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.356, de 28 de 
dezembro de 2010, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.528.797,86 

(um milhão quinhentos e vinte e oito mil e setecentos e noventa 
e sete reais e oitenta e seis centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
11.20.14.422.1160.1028  Implantação de Conselhos de Direitos Humanos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  130.000,00
11.20.23.695.1340.2118  Promoção, Campanhas, Simpósios e Eventos Turíst.,

Culturais e Cívicos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.398.797,86
     1.528.797,86

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
11.20.14.422.1160.2139  Manutenção do Sistema Intraurbano de Monitoramento em

Direitos Humanos - SIM / DH
  33903500.00  Serviços de Consultoria  50.000,00
11.20.14.422.1160.2142  Educação e Premiação em Direitos Humanos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.000,00
11.20.27.813.1330.2143  Realização do GP de Fórmula 1
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.398.797,86
     1.528.797,86

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal 

de Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

dezembro de 2011.

DECRETO Nº 52.830, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2011

Reorganiza o Cadastro Municipal Único 
de Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
- CENTS; estabelece a obrigatoriedade de 
divulgação de todos os convênios, termos 
de parceria, contratos de gestão ou ins-
trumentos congêneres, com repasse de 
recursos públicos, firmados com entidades 
credenciadas, conveniadas ou parceiras, 
conforme previsto na Lei nº 14.469, de 5 
de julho de 2007; veda à Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional a cele-
bração desses ajustes, bem como a pror-
rogação de seu prazo de validade, com 
entidades não cadastradas no CENTS.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. Este decreto reorganiza o Cadastro Municipal Único 

de Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS, instituído pelo 
Decreto nº 47.864, de 9 de novembro de 2006, estabelece a 
obrigatoriedade de divulgação, no referido Cadastro, de todos 
os convênios, termos de parceria, contratos de gestão ou instru-
mentos congêneres, com repasse de recursos públicos, firmados 
com entidades credenciadas, conveniadas ou parceiras, confor-
me previsto na Lei nº 14.469, de 5 de julho de 2007, e veda à 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional a celebração 
desses ajustes, bem como a prorrogação de seu prazo de vali-
dade, com entidades não cadastradas no CENTS.

Art. 2º. Todas as entidades sem fins lucrativos que tenham 
celebrado ou pretendam celebrar convênios, termos de parceria, 
contratos de gestão e instrumentos congêneres com órgãos 
da Administração Municipal Direta, Autárquica e Fundacional 
deverão estar inscritas no CENTS.

§ 1º. Para os fins do "caput" deste artigo, são consideradas 
entidades sem fins lucrativos:

I - Entidades Parceiras do Terceiro Setor - EPTS: as fun-
dações e associações civis sem fins lucrativos constituídas na 
forma da legislação civil, aptas a apoiar os órgãos municipais 
no desenvolv imento de suas atividades e projetos;

II - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 
OSCIP: as entidades reconhecidas no âmbito do Município de 
São Paulo, na forma do Decreto nº 46.979, de 6 de fevereiro 
de 2006, e aptas ao desenvolvimento, em regime de gestão 
compartilhada, de projetos pertinentes às áreas enumeradas 
no artigo 3º da Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999;

III - Organizações Sociais - OS: as entidades assim qualifica-
das pelo Poder Executivo Municipal, na forma da Lei nº 14.132, 
de 24 de janeiro de 2006, e alterações posteriores.

§ 2º. Para inscrição no CENTS, exigir-se-á das entidades re-
feridas neste artigo a comprovação de sua habilitação jurídica e 
de regularidade fiscal e contábil, na forma e condições a serem 
estabelecidas em portaria da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão.

§ 3º. A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Gestão poderá promover, periodicamente, a atualização dos 
dados cadastrais das entidades, mediante convocação, em 
chamamento público.

Art. 3º. Serão cadastrados no CENTS, obrigatoriamente, 
todos os convênios, termos de parceria, contratos de gestão 
ou instrumentos congêneres, com repasse de recursos públicos, 
firmados entre órgãos da Administração Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional e as entidades sem fins lucrativos 
referidas no artigo 2º deste decreto.

§ 1º. Do cadastro referido no "caput" deste artigo deverão 
constar, obrigatoriamente, as seguintes informações, além de 
outras que vierem a ser estabelecidas pelo órgão gestor do 
CENTS:

I - a denominação e a qualificação da entidade, o nome e a 
qualificação de seus representantes legais;

II - o objeto do convênio, termo de parceria, contrato de 
gestão ou instrumento congênere;

III - a data de publicação, no Diário Oficial da Cidade, do 
despacho da autoridade que autorizou a celebração do con-
vênio, termo de parceria, contrato de gestão ou instrumento 
congênere, ou a sua prorrogação;

IV - o número do processo;
V - a inscrição do ato constitutivo da entidade no respec-

tivo registro;
VI - os fins, o tempo de duração e as fontes de recursos 

para manutenção da entidade;

VII - o nome e a qualificação dos fundadores ou instituido-
res, dos integrantes da Diretoria, do Conselho Administrativo e 
Conselho Fiscal;

VIII - o valor dos recursos públicos a serem repassados e as 
datas dos repasses.

§ 2º. O cadastramento das informações dos convênios, 
termos de parceria, contratos de gestão ou instrumentos con-
gêneres pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Autár-
quica e Fundacional poderá ser gradativamente substituído por 
informações a serem organizadas, automaticamente, a partir 
da publicação dos respectivos atos no Diário Oficial da Cidade.

§ 3º. Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, por meio do Departamento de Gestão 
de Documentos Públicos - DGDP, promover a organização das 
informações na forma prevista no § 2º deste artigo.

Art. 4º. É vedado aos órgãos da Administração Municipal 
Direta, Autárquica e Fundacional celebrar convênios, termos de 
parceria, contratos de gestão ou instrumentos congêneres, bem 
como prorrogar os respectivos prazos de validade desses ajus-
tes, com entidades que não estiverem cadastradas no CENTS, 
observado o disposto no artigo 16 deste decreto.

Art. 5º. Compete aos Secretários Municipais e ao Ouvidor-
Geral do Município, em cuja área de atuação esteja inserido o 
objeto social da entidade sem fins lucrativos, apreciar e decidir 
os pedidos de inscrição no CENTS.

§ 1º. Na Administração Autárquica e Fundacional, a com-
petência de que trata o "caput" deste artigo será de seus 
dirigentes.

§ 2º. Compete, ainda, às autoridades referidas no "caput" 
e no § 1º deste artigo:

I - autorizar a alteração de dados cadastrais ou o recadas-
tramento;

II - aplicar penalidades;
III - designar, em portaria, o servidor ou a unidade adminis-

trativa do respectivo órgão responsável por:
a) receber e analisar todos os documentos e procedimentos 

relativos à inscrição no CENTS;
b) cadastrar no CENTS os dados dos respectivos convê-

nios, termos de parceria, contratos de gestão ou instrumentos 
congêneres.

§ 3º. As competências de que trata este artigo poderão ser 
delegadas a autoridade ou órgão subordinado.

Art. 6º. Competem à Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão a coordenação e o gerenciamento do 
CENTS, a qual desenvolverá as atividades a ele pertinentes 
conjuntamente com as Secretarias, Ouvidoria-Geral, Autarquias 
e Fundações Municipais.

§ 1º. O CENTS será divulgado na página eletrônica da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2º. Sem prejuízo das atribuições da Divisão de Gestão de 
Parcerias Público-Terceiro Setor - DPTS, caberá à Coordenadoria 
de Modernização e Tecnologia da Informação e Comunicação 
- COMTIC, por meio do Grupo Executivo de Tecnologia da In-
formação e Comunicação - GETIC, em relação à divulgação do 
CENTS na Internet:

I - propor ações relativas ao planejamento, organização, 
integração e monitoramento das atividades;

II - coordenar e gerenciar, de forma integrada, as ações que 
lhe são atinentes;

III - exercer ação articuladora com os diversos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, objetivando a 
efetivação da divulgação das informações na Internet.

Art. 7º. A entidade sem fins lucrativos interessada em 
inscrever-se no CENTS deverá, primeiramente, preencher o 
formulário eletrônico de solicitação de inscrição, disponível na 
página eletrônica da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão na Internet.

§ 1º. Após preenchido, o formulário deverá ser impresso e, 
juntamente com a documentação comprobatória das informa-
ções constantes da solicitação de inscrição, entregue num dos 
serviços de autuação para serem autuados e encaminhados na 
seguinte conformidade:

I - em se tratando de requerimento de OS: para a Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, observado o 
disposto no artigo 8º deste decreto;

II - em se tratando de requerimento de OSCIP ou EPTS: 
para a Secretaria Municipal, Ouvidoria-Geral, Autarquia ou 
Fundação, em cuja área de atuação esteja inserido o objeto 
social da requerente.

Art. 8º. A partir da data da publicação deste decreto, a 
entidade interessada em obter sua qualificação como Organi-
zação Social - OS deverá apresentar o pedido de inscrição no 
CENTS, juntamente com o pedido de qualificação disciplinado 
pelo Decreto nº 49.523, de 27 de maio de 2008, e respectivas 
alterações posteriores, observado o disposto no artigo 16 
deste decreto.

Art. 9º. Incumbirá à entidade inscrita manter os dados 
cadastrais devidamente atualizados, sem prejuízo do recadas-
tramento periódico previsto no § 3º do artigo 2º deste decreto.

§ 1º. O pedido de atualização dos dados cadastrais deverá 
ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
em que ocorrerem fatos ou circunstâncias que impliquem sua 
alteração ou modificação, inclusive no caso de encerramento 
de atividade.

§ 2º. Sem prejuízo do disposto no "caput" deste artigo e 
da aplicação das penalidades cabíveis, a Administração poderá 
promover de ofício a atualização cadastral da entidade.

Art. 10. A comprovação da inscrição no CENTS será feita 
por certidão emitida por meio da Internet, na página eletrônica 
da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 1º. Os órgãos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional deverão juntar a certidão de inscrição no CENTS, 
como documento obrigatório, ao processo administrativo que 
visa a celebração de convênios, termos de parceria, contratos 
de gestão ou instrumentos congêneres.

Cidade de São Paulo
Gilberto Kassab - Prefeito 
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